
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que seja realizado trabalhos de 
limpeza e manutenção no interior do córrego “Ribeirão do Ouro”, na extensão da Avenida Painguás 
(foto anexa);

Considerando que o córrego “Ribeirão do Ouro” é um importante curso 
d’água que corta parte da zona urbana do município, localizado na extensão da Avenida Painguás; 

Considerando que o referido trecho do córrego encontra-se com acúmulo de 
mato alto, entulhos e vegetação excessiva, o que compromete o escoamento adequado das águas 
pluviais, podendo gerar alagamentos e prejuízos à população do entorno; 

Considerando que falta de manutenção e a presença de mato alto também 
facilitam o abrigo de animais peçonhentos, como cobras e escorpiões, além da proliferação de 
mosquitos, incluindo o Aedes aegypti, transmissor de doenças como dengue, zika e chikungunya; 

Considerando que a limpeza e conservação dos córregos são ações 
fundamentais de saúde pública, prevenção de enchentes e conservação ambiental; 

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela segurança, 
salubridade e bem-estar dos munícipes, promovendo ações de manutenção periódica em áreas 
urbanas de risco ou abandono.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente realizar trabalhos de limpeza 
e manutenção no interior do córrego “Ribeirão do Ouro”, na extensão da Avenida Painguás.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.

Carlos Luiz de Deus- "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EUW6597JG7389S60 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: EUW6-597J-G738-9S60
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